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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N( _____/2020.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER CESTA BÁSICA  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:

Art. 1( - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 01 (uma) cesta básica, pelo período de 02 (dois) meses, que compreende aos meses de junho e julho de 2020, para os contratos suspensos devido ao COVID-19.
Art. 2( - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias específicas.

Art. 3( - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o referido projeto de lei, tendo em vista a suspensão dos contratos temporários, em função do Coronavírus, sendo eles: auxiliares de educação infantil, Ciees, Oficineiros que participam das Oficinas da Secretaria de Desenvolvimento Social e  professores contratados, ficando esses vinculados ao Poder Público Municipal o que impossibilita de serem contemplados pelo programa de auxílio do Governo Federal.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 29 de maio de 2020.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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